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ESTADO DE SERGIPE.

ruNDü tu?uNtttpÀt nr A$srsriiN(lÂ sCIctÀL §§ 5Ão rnANCisco
PAREC§R JURÍNICO OPINATIVO

pngcÃo PRESENcIAL N". atlzazg

OBJETO: Contrataçao de empresa especializa.da uisando à. aquisiçào de gênet'os ulim.r:ntíctos
(PeLre, Arroz e Sacola Pla^stirxt), com. entregr htççiisyll pcLra ríístnbuiçao gratutta nu tradít'ionttl
Senrarra Santa, cortforme especiJicações téatir-:as constantes no Anexa I destç Edítal

CO}i|§ULEIiITE: SETOR DE LICITAÇÔES

Bp*LSttgBIo

Trata-se cle requesto or:iginár:io do punho do Exrno. Sr. Pregociro, iicírr{;í:i <lil

regularidade da rninuta do .Odital, e de seus ânexos, colimanclo a "Contrataçào cle eni;:r'esa
especializada visando à aquisiçã.o de gêneros alimentícios (Peixe, Arraz e Sacola Plristit--a), com
entrega imecliata parâ disrribuiçào gratuila na traelicior-ral Semana Sernta, cortli)r'rtte
esper:ificações técnicas constântes no Ànexo i ,-lcsrt': Eclital".

Assim, por força do art. 38, parágrafo unico, cla. Lei 8.66619:3, passa-se r reirliz.ar' ,,t

aniilise jurídica.

l

Pa§r,rBIl{êRMEI_IÍ§
-* -'t

I

Inicialmente é váliclo regisrrar rlr"re o (:.xiune ir"rriclico prêviri clas minutas cle eilit,ais tle
licitação, bern como as clos contrêttos, acc'rrdos. conrrênios ou ajustes cle que trat.a o pilt"ii;1rai:r
unico do artigo 38, da lei n" 8.666193, e exalne "qlle se restringe à parte juriclica e t'ormal dr:

instrumento, não abrangendo â pârte técnica dos mesmos." (Tolosa F'ilho, Benedito cle LicitaÇoes:
Comcntários, teoriaeprática: Lei n" 8.666/93. ltír--r rleJaneiro: Forense,2000, p. 119).

Ressa.lte-se que o parecer jurÍdir:o visa a irrforma.r, eluciclar, enÍirn, sugerir 1rror,'iclerii:iils
aclrrrinistrativas a serem estabelecidas nos ato.s da adrninistraÇão ativa.

Cumpre esclarecer, também, clLle toda veriÍicaçâo dester .\ssessr-lrilr .lut.irlic;e
esipec;ializada, tern por base as i.nformaçôes prestadas e a clocurnentaçàcl etrci.rrninhilda 5:cit-ls

órgãr:s competentes e espec-'ializados da Àclrninistraçáo Priblica. Portanto, tor;ram-se ãs
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infclrrnaÇôes como técnicas, dotadas de verossimilhanças, pois náo possui a Assessorier Jurídicir"
o clrl,rlr, os meios ou sequer a legitirnidacle c1e rletlagrar inrrestigaÇões llara al'erir {) a()erlo. ià

cofl,'('niência e a oportunid.ade dos atos a.dn:inistrativns a serern realizados, impulsiotra.dos 1:,.:lir

Ilr"c)( r',i,so licitatório.

Tcda manifestaçào expressa posiçáo merarnente opinatir'ra soirre a contra,tnÇ;-ro r:tr: iei;i,
nâo representando prática de ato de geslâo, rnas sim uma aferiÇão técnico-jr-rríclica ÇLre ser

restringe a análise clos aspectos cle lega.lida.de nos termos clo incisn VI do artigo 3il tja Lei r:"
8.666 193, aferiçáo que, inclusive, náo abrange o conteudo de escolhas gerenciais especíí'icag r'rr.l

mesnro elementos que funclamentar:am a ,decisão contratu.al clo admirristrador, efit seu âr:rbit,:r

discricionário.

Nota-se que em momento eúg-rrn. rre está fazendo qualquer juizo cle valor qr-ranto zis

razôes elencadas pelos servidores que pr;rlicarâl1 aios no intuito de iilsti§car a reíedda
contrataçáo.

§{pelrQ

Antes de abordamos o teor da nrim:ta ora. subnletida irnperioso se faz tecr:r'algurna:;
coniideraÇÕes de cunho preliminar, as qua.is denritam a conclusão clo presente juizc cLe vill::r,

O processamento da licitaçáo, seja qr,ial tor a modalidade eleita. exige a prévra fixa<.'ào

de condições qtle se prestarào, no câso corrcreto, a reger o certame, âsseÍIurando náo so o
alca.nce clo que se deseja cc,ntrâtâr, conlo tam.bem recebam os cliversos particii:antes r-ini

tratâmento trânsparente e igualitário. O ir.r..;ir',-lrir:nto cônvôcatório, colÍro generica,merrte sr:

denomina o ato convocatórío da licitaçâo, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regrâs
que derrerão ser seguidas pel.a comissâro rle licilnÇão nlrÍn.a situa.ção específ-ic;a, est;.-rbellecenrln

criterios destinados a avaliar as condições clos licitantes e a vantagem clas propostâs clue serã<r

oportunamente apresentadas. Âbordanda o t(il"r'|â ern comento, asseverál CARLOS ;\RY
SUNDFELD (in, "l.icitaçáo e Contrato Administ::ativo" - Malheirc.rs Hditr:res,1994 - pâ9.-98) qut:
"A l.i.citaÇao tem início co'nt a ditsulgaçao cl.a o.to a:nuacatôrio, denom.i.nct-r1o ecLital {ou, n.o tas<t

espr,:cíJico das licitações por canuite. de Pttrtdú Presencí.al), destittadct a normçtizttt^ Í..:r.}rr)

anút,:cínaçdo tanta a seu desent:ohtinLeíLto como o r<:rSi.me d.a.ft.ttttra relaÇa.o carltroilt(il".

reE_jp§.s"p=À1ts6_r_ónnp.B_ç]E8rÀ![E

Inicialrnente é importante mencionar íl ârt. 3" da Lei n" lA.52Al2AO2 cy-re reli:ciona
os a.tos ctrue devem ser segtridos pela admrlirjst.rtrçã.r-r durante a fase prepar-atót:ia, in r,'erl:i:i.

"Art. 3" I ,rrise preoarctaria do pregao obseruara r: seguiirte:

I. A autoridctde rxsn.Lysetente justiJiôa a necês sidade cJe contruta.<:à<t

e definíra o <;b.j*:lo tlo c:ertame, as exigêrtt:itts d.e. habilitaçao. as
critérias .C.e u<-t,;.ta.ç:a.o r:Íns proposta,s, as .sa.ncóes par

l
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inttdintplernstt.lt e üs cláusulc.s da c:ontrato, int'lusiue cottt

fixaçao rÍi; t: I:ruI:r,'l- para farn*: cimenta :
lI. A defi.niçan clo ol;ieto deuerri. ser precisct, sttficier*.e e cLa.ra,

ued.adas especít'icacões qtrc, por excessil'os, irreleuantes ott

desneces.s útias, I i*útem a campe üçaa ;
lIL Dos fluÍ.os rlo rsr<scedímertto cansktrãn a -iustíficu.tit,tt das

defi.ni.çoes re.feri"das na inciso I deste artiga e os i.n.di.spcnsri.ireis

elenrcrttas técnicos sobre os qaaís estil'erann apoiadrss, berrt

cofita o o\:a.mento. el.aborado pelo orgd.o ou. en.titlttcle prütt7otorct

d.a lici.taçar:, r/os l:ens ou seruiÇos a. serem.licita.d.as; e

tV. A autoritkzde crsmpetente designarâ. dentre os sert.'lrÍotzs ctr-r

ôrgao ou entidtttLe promotora da licitaçart, rs ylrt:qt:?ir:-t t:

respectit.ta <zqu.ipe de apoio, cuja atribuiçan i.ncl.tti, d.enlrç: rsÍ.ttrtt:;,

o recebimllnao rjas prapostas e lances, s an(úise rie sutt.

aceitabílkiacle. e::;ua classfrcaçaa, bem como a lwbilitrtçdo e «
aQiudicat:.ito rlo ob.jeto do certarne ao lícitante uenced.or:

§ l'Á equtllc dc apoio deuerú ser integrada ent suc' ntaktno y:or

seruirlores (\cupante.s de cargos e.Jetiua ou enlprego rJa

administrçc:tio. prefere.ncittlmente pertenten.tes ÍIo t4uutÍr*
perrwi.n.enrx r1* órç.1aa ou entíd.a.d.e pram,otore. d.o et.;e:n.{o".

É imprescindível, na fase interna ou llreparatória dcl processo licitalorio, a minuta do
eclitir.' e clo contrato. Nesse senticlo deverá ser considerado toclos os atos atinentes ao início do
prclcesso e elaboraçáo das minutas. sctrCü resireitaclos â necessiclade e conrrenitincii:L da

corrtratação: se os pressupostos legais pâri\ a conirâtâÇâo estáo presentes (desde a solii:itzlr'ârr,
autonzação até a disponibilidade orÇílrncrlteirilri: se há prática ck: atos antc'cecienteii
imprescindirreis à licitaçáo, tai.s como quantifir:ar;âo da necessidade a.dministrativa, pesql-nsai de

precos, estimativa. da contrataçáo; defiÍ:iÇiio do objeto de forma clara, concisa. e ob"ietlr.er;

definicão da modalidade a ser adotada; terrno i-le reÍ'erência e criterio cle julgamento. Analisandcr
os âutos, foi constatado o âtendimento dos requisitos exigídos pela norrna pertinente, clncie o

Termo de Referência incluso no processn lem rrrclica.Çáo do objeto de forma precisa, há críteric:
de aceita.cáo do objeto e prazos, a .iustitir::itr\i:ir o;;t,'a a Contratacàr: de empresa espe<;ializi"tcla

visando à aquisição de gêneros alimeni:rju: íPeixe, Arraz e Sacola Plástica). corn entrega
imediata para distribuiçao gratuita na r:'aciir:i.,ilii.l Sernana Santa. conforrne especifici:rçries
técnicas constântes no Anexo I deste Edital {:stá irltrínseca nos autos.

Ademais, a minuta do edital e seus Íi:.1esos, assim como minuta do contrato. é parte
Cc Jir"cesso em aniilise, estando conici:apia"d;r a h.abi.litacàr:, snnqões. prâzos e local cle entreger,
e pc,r firn existe comprovâÇão cla designal:ri.r d,r lrr'i:=;ôeiro e de sua eqtiipe de apoic.

DAS M r C ROE M P R E f*.&§ F) fi ir.,!. P,RE §.{§_pê_PE Q§§§q rq_EIS

s,*tg



d
cscúc1

ESTADO SE 5ER.GIPE.

ruNDo MUNxctpAt DE AsstsrÊN(1A sücrAL DE sÂo rnA{\,ctscü
As especiÍicidades decorrentes cla l-ei Complementar no. 123/2üü6 alleracla

posteriormente pela Lei Complementar n" 147 l2{-114, são observa<las pela minuta clo edital,
crianclo assim os privilégios pa.ra as en:lllreirr:r de peqlreno porte e nricroernpresas. posto sie

tratar de compromisso clo legislador conr.fil.rir,r'rt' lesle pais, de observáncia obrigatória 1;ela

Administraçáo Pública, independe da esfela r'In ,rlrle se prornova o certame licitatorio.

§LApê-I*lPâp§ âPolA§À: -PBE §ÂP §LErB§I§IÇo

0 nosso ordenamento juriclico )í-rÍ::-r- r cr-.il.s leis que integrarn o rol cle nor"rnas qet";:tis

scrbre prcrceclimentos licitatórios, quais seJl.l i'" Loj t:' 10.52012002 e a ki tt" 8.666/j93. §ol:t't: a
moclalidacle Pregâo, disciplinacla pela Lei n" 1O.520/2002, inf«:rma o objeto no art. l'-, assir:t

desc'rito:

'Art. ]". Para aquisiçíto de bens s .ÍeJ'i.iiÇ^osi c(),lrir/is, tsod.era. ser adotada a. l.icitacci.o t'ta m.od.alidndt
pregão, que será. reç1ida por essct Lei. "Part.çSraJa tr.ri.ico. Cansideram-se bens e serulÇo.s conlrtrrs,
para fins e e.feitas deste artigo, aqueíes cu:'irs ,i- :'rcr'"ões rÍe desernpenln e qualidade possar)? ,§cr

objetiuamente defirtidos pelo edital, por ffttii.):tl*: p*; 'trcio de espe.cific:açôes usuaís no rnerctttlü."

Â eleiçâo da rnodalidacle licitatória i:regào eletrônico depencle cle ter cc)mo objeto,
procluto e/ou seru'iÇo comum no rnerc.acl{.}, ou srjil, acluele que pode ser clisponi.bilizí:rcio pcr
vârios fornecedores no local. Compulsando r:uc o clcsejo do Poder Publíco objetiva Contr;rtaqáo
de empresa especializada visando à acprisicáo iir: generos alimentício.s (Peixe, Arraz e Sat:olir
Plástica), com entrega imecliata para clrsirirrr-riri:o gratuita na tradicional Semana Sanl.a"
cclttforme especiÍicações tócnicas consttlrt(i,r.,(i Ânexo Id.este Ecliral , inclusive conl i,l:iltil
desi.riÇáo no documento per:tinente. nos {:,tz;ti ,ííti,j,- qlfcl a modalidade eleita está col.retâ, \:rs;t{}

que esta mr:da.liclade vai conferir celericlacie. reseuarclar a ampla competitividade, isonornia r ..r

reduçáo de despesas burocráticas atineni{js íros Cemais procedimentos licitatórios, fcrirrtu r:r:r

\-/ vista a celeridade processual.

CI CR1]"í}Af-* T.}§ JULGAMEIITTO

No Instn:mento cônvocatório o r:ritérirr cle julgamento rrtilizado e r: de MENOR PREÇS
POR ITEM. A escolha atende âo que deterrnina o jnr:iso X, do at't. 4o da Lei nnl0. 520/200() t,: o

inciso V clo Artigo 8" do Decreto n" 3.555/2üC0 c.rm rerclaÇão sernelhante, vejamos:

"pare. "iulgnm.t rtrl: {,. úrlc,.ssrflcc.crio das proposúcr.s, serir adata.cilt rs

critério de riLatiÇt pt"i,r'o, tsbsertati<ts os prízzos máximas prtra

J'onwcimertfr:., i:.s e..;7;e::rÍicações í.é:cnic:as e param.etros ntíninos d.t:

desempertho e quaiirí,atíe de_firucJos rto ed"itttl;"
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Bsse requisito encr:r1trâ-se apontacto no preâmbulo do edital, bent corr:o nri itetn 7,

conforme determina o art. 40, inc. \,'II da T,r:i n" 8.666/93.

r,ü .lpIIêL

A análise da minuta de edila] e rie c,ir;rt:'ato será concluzidâ à luz da legisiaqár"t

aplicável ao preserrte caso. ou seja, a Lei n" 1ü.í2O l2AO2, I-ei n " 8.666, clc 2l de jr:nho dc lqq:l
e atua.lizacões: Lei Complementar n" i2:ii:00Éj. que institui o Estatutr: Naciorn.l da

Microernpresa e da Empresa de Pequeno For"';e. ahr-'rada pela Lei Cornplernentâr n" 147,2ü14,
Decreto n" 3.555/2000 e Decreto rr" I ü.0247 J(i 1!i.

O ar:t. 40 da Lei n" 8666/93 esriri:cl.-i ritóríos mínimos de exigencia.s que clr:veriiçt

ser contemplados na minuta do ecliterl, air:rn <la lt,lodalidade e Critério cle .Julgarne:rto qul ja
fora :l rnenciona.dos anteriormente, cles tacaxro.s os se6;uintes :

Analisaldo o Preâmbulo cla llli::.r-ii,r dc F-clital veri{icou-se que este atendc tr}ri.i,rri ali

exigências do Caput do artigo 40 cla L,ei 8.6tiÉil9.i, pr:is informa com clal'eza e r:fietivrclacie -'

número de orctem e a repartição interes:s<rci,r. :r rurôclâlidade Pregão Eletrônico como senclr:r:l
adotada por este edital, o regime cle exe:ui,';io. aiien:ais o critório de julgarmento ou tipo dt:
licitaçáo,omododedisputa,t'azmenÇàoa't.i:,:i.'i' :raplir:ávelaopresenteedital.indjciladata.
horário e endereÇo eletrônico oncle será re.:r:'L:icl;; a rlsç111Lar.taÇão e propost.r.

Prosseguindo a análise, verificarlliij riuc a §{inuta destaca corn clareza o o}:jetr: clesta
licitação, qual seja, Contrataçáo de er:rpl'es.r lslr.r:cializada visando à aquisiçâo de gôneroÍi
alimentÍcios (Peixe, Ârroz e Sacola P1ástical, {)í,i11errlrega irnediata para distril:uicáo gratuita na
tradicional Semana Santa, conforme espc,'ilir'..r:,ir:s tecni.ca.s constantes no Anexo I destc FlditerI

e no seu termô de referênciainformâ, det,;rliiadi,'(riii.nte. a especiÍicaçâo dos seniÇoslaquisiçào
que serão licitados, côrn a quantidade exig;i1.,'"

Ademais o edital relaciona a lbrina cic credenciamento, condicÕes gerais pa.r:r
\./ par-fici.paçáo cl: Pregâo e irnpechmentos.

Está previsto no edital a apres:ei:tação d.: proposta e dos docunlentos cle iraLri iitaçati,
o preenchimento da propclsta, da aberturl, .i ;-; çr'q1;i111, classificaç:áo clas propostas e formr-rlaçâo
dos lances e, da aceitaçáo da proposfâ vírl,í\rd-íra

Para participaçâo nesta licitaç:â,r, qr eliir;,ii prevê corrdiçÕes/exigências clue rleverão ser
aterrdidas pelas empresas licita.ntes, í:stâs,:si11i:r-rr-ias estão previstas nos Ílrt. 27 a:.\l da lxri
8.666/93 e se encontram nesta minrrta, dü c:i.ir..ri. r:stando, portânto, respeitacla.s as exiggencias
do irrc. XIII, do art.4" cla Lei n''10.5207'20,.,2 t, t:,;Í::.27 a 31 da Lei de Licitacôes.

Atendendo o incis«r VIII. <1o arr. 40 ita l-ei n" 8.666f93. está prer;isto nr: edital a
imptrgnaçào clo ato convocatório e o âcessl as iirl'onnaÇÕes, tais corno locais e ac:esso ctos meios
de comunicação em que serâo fornecidas ;lfi.:;11;11''.1"s e esclarecimentos relativos à licitaÇik:;.

5r.e 
â§,|frl,,
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Está mencionaclo, também, o atendimento do Art. 14, rla L,ei n" 8.666/93, que

condiciclna a AdrninistraÇáo Pública a apontar e resenrar a dotaÇão orçarnentária a ser utilizada
para o pagamento da cnntrataçác;.

No que se refere às penalidades, o eclital apresenta o rol cle infraÇões clue poderâo
acarretar a aplicaçáo de sançÕes ao contratado pâra o caso de náo cumprimento de clár"tsulas
contratuais, obedecendo ao inc, IiI, do art. 40 da Lei n" 8.666193.

Desta forma, entenclemos qlle, sern col:rallca excessiva e desnecessária., estã.o

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 à31, bern como o artigo 4O, da Lei n". 8.666/93,
que permitem, formalmente. que esteja apto para a. pr:oducão clos seus efeitos"

DA MINUTA DO CONTRATO

No que concerne a minuta do contrato, esta derre seguir as regras previstas pelo art.
55 da Lei n" 8.666/93. O edital ern análise, prerrê as cláusulas cnntratuais relacionaclas nc:

corpo cla minuta da seguinte forma: clâusula referente ao objeto; vigência, entrega e critérios de

aceitaÇáo do objeto; do valor; dotaçâo orÇamentária; pagamento; do reajuste; obrigações das
partes; penali.dacles; rescisâo contratual; vedações; da gestâo e fiscalizaçào: da Iegislação; casos
omissos e foro"

CONCLUSÃO

Por Íim, vale pontuar a ausência de jr"rstiÍicativa técnica para não utilizaçã"o do pregâo
eletrônico. Levando em consider:ação que orientaÇào consolidada dos Tribunais aos gestores
municipais é que seja dada preferência à utilizaçào da modalidacle cle Pregâo Eletrônico 11âs

licitações realieadas pelos Jurisdicionadcls. A adoçáo da forma pr:esencial som.ente será cabír'el
quando houver justificativa da inviabilidade técr:ríca ou da clesvantag;em parâ a aclrninistraÇão na
fcrrma eletronica.

Ante o exposto. o processo atende as exigências contidas na Lei n" 10.520/2002 e Lei
Fecieral n" 8.666193, tanto no Edita-l como na minuta de Contrato Aciministrativo, o que permite
a estâ Consultoria JurÍdica marrifestar-se FAVORÁVEL à rea.lização do certame licitatório
pretendido por esta Municipalidade, clesde que sejam sanadas as pendencias aqui elencadas.

B o parecer SMJ.

Sáo Francisco, SE, l3 de ma.rÇo de 2023.

FERNANDo âil;1x'":" 
*',*',

LUlS SILVA DE FERNANDo LUrs

MAGALHAES iliâ?,:^,,


